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CRIADO PELA LEI 156/95. 

Nº 1.146    MUNICÍPIO DE CONDE 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA  
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – PMC/PB  
RESULTADO FINAL 

(CARGOS: GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) E GUARD A 
CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO CONDE, Estado de 

Paraíba, através da ADVISE, RESOLVE divulgar o Resultado Final 
do Concurso Público de Nº 001/2016-PMC/PB, excepcionalmente, 
para os cargos de Guarda Civil Municipal (Masculino) e Guarda Civil 
Municipal (Feminino). 
 
POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOT. SITUAÇÃO 

01 08668 
CARLOS ALBERTO 
OLIVEIRA DE MELO 

JUNIOR 
96,0 APROVADO 

02 06055 
RAFHAEL MAIA 

ROMERO BORGES 96,0 APROVADO 

03 03651 MARCILIO SILVA DA 
COSTA 94,0 APROVADO 

04 08684 
ALYSSON FERNANDO 

DE MELO 94,0 APROVADO 

05 01570 RAFAEL DA SILVA 
CARVALHO 93,0 APROVADO 

06 05755 
MICHAEL KIRALLY 

CASTILHO TEIXEIRA 91,0 APROVADO 

07 06094 WELLINGTON DE 
SOUZA ALVES 89,0 APROVADO 

08 09930 
KLÉCIO ANDRADE 
FIGUEIREDO DE 

ALCANTARA 
88,0 APROVADO 

09 18222 
PABLO MATHEUS 

NASCIMENTO 
MAGALHÃES 

88,0 APROVADO 

10 05845 
RAVI CIRILO TARGINO 

DE ARAÚJO 87,0 APROVADO 

11 09623 ARTHUR ESTRELA JOB 
E MEIRA 

86,0 APROVADO 

12 05233 
MATTEUS HILÁRIO 
DANTAS PESSOA 

FIRMINO 
82,0 APROVADO 

13 08781 ANDERSON BARROS DE 
LIMA 79,0 APROVADO 

14 05315 ADRIANO BELARMINO 
VIANA DA SILVA 

79,0 APROVADO 

15 00970 LUIS CARLOS XAVIER 77,0 APROVADO 

16 15305 
CAIO CEZAR DE 

OLIVEIRA CAVALCANTI 77,0 APROVADO 

17 15865 WESLLEY CARLOS DE 
OLIVEIRA BORGES 

77,0 APROVADO 

18 09905 
OSEAS PESSOA DA 

SILVA 77,0 APROVADO 

19 00430 HILDEBRANDO COSTA 
ANDRADE FILHO 76,0 APROVADO 

20 15958 
MARCELO MANOEL DA 

SILVA 76,0 APROVADO 

21 09207 JOAO BEZERRA DE 
LIMA NETO 76,0 APROVADO 

22 10195 VINICIUS UBALDO 76,0 APROVADO 

HENRIQUES 
23 07596 ELIEL LINO DA SILVA 75,0 APROVADO 

24 08471 
AYRON ALYSSON 
ALVES MARINHO 75,0 APROVADO 

25 00566 RICHARLES ALVES DE 
MELO 

75,0 APROVADO 

26 15798 
JOSE LUAN GUEDES 

PELAGIO 74,0 APROVADO 

27 16789 RICHARLLYS CHERMAS 
DE BARROS SILVA 74,0 APROVADO 

28 12476 
MAGNO ANTONIO DA 

SILVA FERREIRA 74,0 APROVADO 

29 01260 MATHEUS FERREIRA 
MUNGUBA 74,0 APROVADO 

30 06876 
LINDEMBERG LIMA 

DIONÍZIO 74,0 APROVADO 

 
POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOT. SITUAÇÃO 

01 05486 
MICHELLY DOS SANTOS 

ALVES 96,0 APROVADO 

02 01316 CAMILA CRISTIAN 
FEITOSA LELIS 

79,0 APROVADO 

03 14368 
MARIA RAQUEL DE LIMA 

SILVA 75,0 APROVADO 

04 11310 SUENIA FERREIRA DE 
LIMA 

75,0 APROVADO 

05 12700 EMILIA SOARES GOMES 73,0 APROVADO 

06 08239 
DANIELA MORAES DA 

SILVA 71,0 APROVADO 

07 14632 HOSANA ROSA PESSOA 
DE ARAUJO 71,0 APROVADO 

08 12607 
BERLANIA CORREIA 

VIANA 71,0 APROVADO 

09 00987 VERONICA DA SILVA 
CABOCLO 71,0 APROVADO 

10 03614 BRUNA MENDES DE 
MEDEIROS GOMES 

68,0 APROVADO 

Conde (PB), 14 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO CONDE/ PB 

ADVISE 
 
DECRETO Nº 059/2016                 EM, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.  
    

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL 
DO CONCURSO PÚBLICO 
REALIZADO PELA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CONDE, 
EXCEPCIONALMENTE, PARA O 
CARGO DE GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO) E 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
(FEMININO) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber: 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do 

Concurso Público nº 001/2016-PMC/PB, excepcionalmente, para o 
cargo de Guarda Civil Municipal (Masculino) e Guarda Civil Municipal 
(Feminino), realizado pela Prefeitura do Município do Conde, estado 
da Paraíba, concernente ao Edital Normativo Nº 001/2016– PMC/PB, 
à vista do Resultado Final apresentado pela Comissão Especial do 
Concurso Público para preenchimento de cargos vagos no Quadro 
de Vagas de provimento efetivo da Prefeitura Municipal, 
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consagrando-se como exatos e consequentemente definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do Certame. 

Artigo 2º - O Concurso Público realizado pela Prefeitura do 
Município do Conde terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período para atender o interesse público da 
Prefeitura Municipal. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

TATIANA LUNDGREN CORRÊA DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA N.º 180/2016   CONDE-PB, 10 DE OUTUBRO DE 2016.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
60, inciso I e VI da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E: 

EXONERAR, a pedido, IVNA MARA MARIZ DE SOUSA do 
cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, com lotação fixada 
no (a) SECRETARIA DE SAÚDE  de conformidade com despacho 
constante do processo Administrativo n° 504/2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
TATIANA LUNDGREN CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 


